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_____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

DECRETO N.º 049, DE 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
INSTITUI A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DEFESA 
CIVIL E AGRICULTURA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a Constituição Federal; com a Lei 
Orgânica Municipal, Capítulo II, Seção II, Artigo 81 e 
Capítulo II, Seção III, Artigos 85 e 89; com a Lei 
958/2011 de 18 de Março de 2011, Capítulo III, 
Seção I, Artigo 10 e 11, Inciso II, Anexo VII; e a Lei 
1029/2014 de 26 de março de 2014, com a 
legislação pertinente aqui omitida mais aplicável à 
matéria; e considerando a necessidade de nomeação 
de ocupante para o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário de Obras e Serviços Urbanos, 
Defesa Civil e Agricultura,  
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSÉ AFONSO COURA, 
brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF sob o nº 
708.373.416-04, portador da Cédula de Identidade 
nº M-5.079.947 SSP/MG, ocupante do cargo efetivo 
de Oficial de Serviços Públicos II, para ocupar o cargo 
de SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
DEFESA CIVIL E AGRICULTURA / DS, cargo este 
remunerado através do subsídio previsto no Artigo 
3º da Lei 1076/2016. 

Parágrafo Único – Tendo em vista a impossibilidade 
de se acumular a função a ser exercida pelo 
nomeado com a função do cargo efetivo de Oficial 
de Serviços Públicos II, deverá o mesmo optar por 
receber o subsídio fixado no Artigo 3º da Lei 

1076/2016 ou o vencimento de seu cargo original, 
acrescido das gratificações previstas em Lei, nos 
termos do Artigo 30 da Lei nº. 958/2011 e art.119 da 
Lei nº 1029/2014 e parágrafo único. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, entrará em vigor o presente Decreto na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Marliéria, 01 de junho de 2017. 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

------------------------------------------------------------------- 

TERMO DE POSSE  

Ao primeiro dia do mês de junho de 2017, na sede 
da Prefeitura Municipal de Marliéria, Estado de 
Minas Gerais, compareceu o Sr. JOSÉ AFONSO 
COURA, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF sob 
o nº 708.373.416-04, portador da Cédula de 
Identidade nº M-5.079.947 SSP/MG, o qual, perante 
o Sr. Prefeito Municipal, GERALDO MAGELA BORGES 
DE CASTRO, foi empossado no cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, DEFESA CIVIL E AGRICULTURA, se 
comprometendo a exercer com probidade e cumprir 
fielmente seus deveres, suas atribuições e 
responsabilidades do Cargo e das Leis que regem o 
mesmo.  

Para constar, lavrou-se o presente Termo para que 
produza seus efeitos legais.  

Marliéria, 01 de junho de 2017. 

 
JOSÉ AFONSO COURA  

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,  
DEFESA CIVIL E AGRICULTURA 

 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________________________________________ 
www.marlieria.mg.gov.br                                              Página | 1  

 

http://www.marlieria.mg.gov.br/


     

Diário Oficial Eletrônico 
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 01 de Junho de 2017 – Diário Oficial Eletrônico 
ANO V/ Nº 082 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

PORTARIA Nº 022, DE 01 DE JUNHO DE 2017. 

 
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO DO CARGO DE 
FISIOTERAPEUTA II. 

 
 

O Prefeito Municipal de Marliéria, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica 
Municipal; com base na Lei Municipal nº 958 de 
18/03/2011 e na Lei 891 de 25/02/2008 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Marliéria/MG, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a 

servidora WALQUÍRIA CAROLINA CATTENACCI 
CARDOSO, lotada no cargo efetivo de 
FISIOTERAPEUTA II, inscrita no CPF sob o nº 
038.126.796-20, RG nº MG – 10.322.469 SSP-MG, 
conforme requerimento protocolado no setor de 
Recursos Humanos desta Prefeitura, datado e 
despachado favoravelmente. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Marliéria, 01 de junho de 2017. 

  
GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
========================================= 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Marliéria/ MG, no uso de 
suas atribuições legais, convoca a Sra. RENATA 
NAZARÉ ABREU QUINTÃO, segunda classificada 
no Concurso Público - Edital n. 01/2015, no cargo 
de Oficial de Serviços Públicos I. 
 
 Marliéria, 01 de junho de 2017. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
009/2017 
 
VIGÊNCIA: 01/06/2017 a 08/05/2018 
VALOR MENSAL: R$ 2.471,06 (Dois mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e seis centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.06.03.10.302.0122.2051 – 3.1.90.04.00 Ficha 
229 Fonte 1.48.00 (Saúde) 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a 
prestação de serviços ao CONTRATANTE, pela 
CONTRATADA, na função pública de 
ODONTÓLOGO/PSF, considerando que apenas 01 
(um) servidor aprovado no Concurso Público 
tomou posse e que se faz necessária a contratação 
de 01 (um) servidor para fazer parte da Equipe do 
PSF. 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - 
CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 
CONTRATADA: MAÍSA ALMEIDA PESSOA 
 

========================================= 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
010/2017 
 
VIGÊNCIA: 01/06/2017 a 18/11/2017. 
VALOR MENSAL: R$ 1.090,24 (mil e noventa reais 
e vinte e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.07.03.12.361.0128.2065.3.1.90.04.00 Ficha 
297 (FUNDEB 60%) Fonte 1.18.00 (Educação). 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a 
prestação de serviços na função pública de 
MONITOR DE EDUCAÇÃO, para atender 
excepcional interesse público. 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - 
CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 
CONTRATADA: NILZA VIEIRA DE SOUZA  
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EXTRATO DE CONTRATO 

Número do contrato: 50/2017 
Fornecedor: EDERSON FERREIRA DA SILVA 

Número do Processo: 00016 / 2017 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE - 000006 / 2017 
Objeto: CREDENCIAMENTO ALVENARIA E PINTURA 
Vigência: 05/06/2017 a 31/12/2017 
Valor da Diária: R$ 60,00 
 
========================================= 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - MG torna público 
que realizará no dia 28/06/2017, à Praça J.K., 106 
– Centro, às 08h00, TOMADA DE PREÇOS nº 
02/2017, com o objetivo de reforma e ampliação 
da Escola Municipal José Pedro da Silva, localizada 
no Distrito de Cava Grande - Marliéria/MG. 
Convênio / Parceria - 1261001148/2016 Plano: 
000676/2016 Nº SIAFI: 9072615 - Proposta: 
001607/2016 – SEE. O Edital e seus anexos estarão 
à disposição dos interessados no site: 
www.marlieria.mg.gov.br. Informações através do 
email: licitacoes.marlieria@gmail.com ou do tel.: 
(31) 3844-1160. Dilcéia Martins – Presidente da 
CPL 
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